
Indicação nº ____/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido REPUBLICANOS -

10,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Vander de

Jesus Maciel , Secretário Municipal de Serviços Urbanos,

que a DISPONIBILIZAÇÃO DE UM CONTÊINER DE PARA DESCARTE DE

LIXO DOMICILIAR NA RUA “JOÃO PINHEIRO”,(PRÓXIMO A EMEB

“MARIA TEREZA BRANDÃO DE MELO) bairro BASILÉIA , neste

Município. 

Justificativa: 

É uma reivindicação dos moradores que deixam os lixos em
sacolas nas ruas e calçadas, com a instalação do contêiner
os moradores depositarão nos contêineres, o que impede o
espalhamento  do  lixo  nas  áreas  públicas  e  facilita  o
trabalho dos lixeiros. Na oportunidade agradeço a atenção
dispensada,  aproveitando  para  renovar  nossos  votos  de
estima e consideração. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 17 de agosto de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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